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PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 008/2026 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de locação palco, 
sonorização, Iluminação e demais estruturas para atender as festividades de 
eventos do Calendário Cultural do município de Porto Franco 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.321.716,65 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/05/2026, às 09:00h (nove horas) horário de Brasília 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Grupo 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

BENEFÍCIO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 

GARANTIA DA PROPOSTA 
SIM – 1% do valor total da proposta 
 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
https://www.licitanet.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2026-SMA 

EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n.06.208.946/0001-24, por meio da COMISSÃO DE CONTRAÇÃO DO MUNICIPIO, com 
sede na Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro, neste município de Porto Franco/MA, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no 
dia 27 de maio de 2026, às 09h00min, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em 
serviços de locação palco, sonorização, Iluminação e demais estruturas para atender as 
festividades de eventos do Calendário Cultural do município de Porto Franco conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A contratação em tela não se dará mediante Sistema Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem credenciados para 
execução dos serviços equivalentes ao objeto do presente Edital e tenham realizado 
garantia da proposta no momento do cadastramento da proposta, desde que não 
infrinjam o art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e estejam em condições de atender todas as 
exigências do presente Edital e que estejam prévia e devidamente credenciadas, através 
do site https://www.licitanet.com.br. 

3.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação 
deverão confirmar seu enquadramento e condição, através de Declaração 
registrada em campo específico do sistema LICITANET. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.4.1. A obtenção de benefícios a que se refere o art. 48 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os (As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da sessão pública via internet. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br.  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este certame. 

4.4. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
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4.5. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Porto Franco/MA, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que, por terceiros. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o(a) licitante às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

4.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 
observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no 
referido certame. 

4.9. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 
as(os) licitantes deverão ler atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I. 

4.10. Como requisito para participação neste certame o(a) licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição 
técnica constante do Termo de Referência - Anexo I. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(https://www.licitanet.com.br), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

5.3. Os (As) licitantes deverão ainda, encaminhar exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico (https://www.licitanet.com.br), os documentos de habilitação e as declarações 
conforme exigidos neste edital. Entretanto os documentos de habilitação somente serão 
exigidos decorridos a fase de lances e apenas do licitante vencedor. 

5.4. Da garantia da Proposta: Será exigida garantia da proposta no percentual de 1% 
(um por cento) do valor total da proposta cadastrada, nos termos do art. 58 da Lei nº 
14.133/21, a ser exigida de todos os licitantes, em qualquer uma das modalidades 
previstas no art. 96 da Lei 14.133/21. 

5.5. Cabe ressaltar, que a garantia da proposta deverá ser realizada no momento do 
cadastramento da proposta, sob pena de desclassificação. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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5.5.1. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato, ou da data em que for fracassada a 
licitação. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

5.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor Unitário e Total do Item; 

6.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.1.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
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6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no item 5.9. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.9. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do licitante na 
proposta registrada, esta será desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

6.10. O(A) licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I, prevalecerá 
às últimas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real), nos termos da Lei 14.133/2021. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.4.1 e 5.8 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso do objeto da presente licitação, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 
(valor global). 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. As licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
https://www.licitanet.com.br os Documentos de Habilitação previstos no Termo de 
Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF ou outro cadastro que obedeça a Lei 14.1333 de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio através dos documentos inseridos na 
plataforma Licitanet. 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.1. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A contratação em tela não será por registro de preços. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. A contratação em tela não será por registro de preços. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://portofranco.ma.gov.br/. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://portofranco.ma.gov.br/
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13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pela plataforma Licitanet. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.portofranco.ma.gov.br/ e na 
plataforma www.licitanet.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Porto Franco/MA, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VALDERICE DA MOTA NEVES 

Secretária Municipal de Administração e 

 Ordenadora de Despesas 

http://www.portofranco.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2026-SMA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de locação de palco, 

sonorização, Iluminação, banheiros químicos e demais estruturas para atender as 

festividades de eventos do Calendário Cultural do município de Porto Franco, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Descrição dos serviços e quantitativos: 

 Grupo I     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

PALCO TAMANHO 16X14M:  FABRICADO EM 
TRELIÇA DE ALUMÍNIO P50, COM 06 TORRES 
DE PÉ DIREITO, COM 10 METROS DE ALTURA, 
COM 02 AREAS DE SERVIÇO NAS LATERAIS, 
MEDINDO 4X6 METROS, PARA 
EQUIPAMENTOS E ETC, COBERTO COM LONA 
ANTICHAMA, NAS LATERAIS, TETO E NO 
FUNDO, ENTRELAÇADO COM CABO DE AÇO 
10MM TIPO X. ESTRUTURA TOTALMENTE 
ATERRADO EM 4 PONTOS. PISO EM 
ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO 
FABRICADO NA CHAPA 14", E COMPENSADO 
NAVAL 25MM. (CAPACIDADE DE CARGA 400KG 
POR M2), (CAPACIDADE DE PÚBLICO 4 
PESSOAS POR M2) E 02 ESCADAS DE 
ACESSO, COM FECHAMENTOS, ESTRUTURA 
TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS, 
SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO COM 
EXTINTORES, INCLUSO ART ESTRUTURAL, 
INCLUSO DESPESAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

20 DIÁRIA 15.851,78 317.035,60 

2 

PALCO TAMANHO 10X08M:  FABRICADO EM 
TRELIÇA DE ALUMÍNIO, COBERTO COM LONA, 
ANTICHAMA, NAS LATERAIS, TETO E NO 
FUNDO, ENTRELAÇADO COM CABO DE AÇO 
10MM TIPO X. ESTRUTURA TOTALMENTE 
ATERRADO EM 4 PONTOS. PISO EM 
ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO 
FABRICADO NA CHAPA 14, E COMPENSADO 
NAVAL 25MM. (CAPACIDADE DE CARGA 400KG 
POR M2), (CAPACIDADE DE PÚBLICO 4 
PESSOAS POR M2) E 02 CAMARINS 5X5 COM 
FECHAMENTOS EM LONA ANTE CHAMA, 
CLIMATIZADOS, COM 02 MESAS E 04 
CADEIRAS, 02 POLTRONAS E ESPELHO 
CORPO INTEIRO, ESTRUTURA TOTALMENTE 
ATERRADO EM 4 PONTOS, SISTEMA DE 
COMBATE A INCÊNDIO COM EXTINTORES, 
INCLUSO ART ESTRUTURAL, E ISOLAMENTOS, 
INCLUSO DESPESAS DE QUALQUER 

20 DIÁRIA 13.005,50 260.110,00 



 

 2 

NATUREZA. 

3 

ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P30: TIPO GRID 
DE SUSTENTAÇÃO NO TAMANHO 10X8, COM 
03 LINHAS, PÉ DIREITO DE 6 METROS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 

40 DIÁRIA 3.286,67 131.466,80 

4 

CAMARIM, MEDINDO 5X5M EM OCTANORM, 
CLIMATIZADO, DECORADO E ENCARPETADO, 
COM ESSPELHO CORPO INTEIRO, SOFA DE 3 
LUGARES E, 2 DE 2 LUGARES, UMA CAIXA DE 
SOM AMBIENTE, MESAS DE MADEIRA, 
CADEIRAS, TOTALMENTE ORNAMENTADO, 
COM FLORES, JARROS, E LUMINARIAS EM 
VARIAS CORES. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 

22 DIÁRIA 4.374,99 96.249,78 

5 

FECHAMENTO COM MEDIDAS DE 2,20X2,10 EM 
CHAPA GALVANIZADA COM SUPORTE DE 
APOIO E PINO DE SUSTENTAÇÃO. MONTAGEM 
E DESMONTAGEM INCLUSOS. 

800 DIÁRIA 86,90 69.520,00 

6 

DISCIPLINADOR DE ISOLAMENTO METÁLICO 
REMOVÍVEL, 2MT X 1MT, COM ENCAIXES QUE 
POSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PAREDES DE 
ISOLAMENTO, E PARA ADEQUAÇÃO EM 
FORMA DE PORTÕES DE VISTORIAS. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 

800 DIÁRIA 50,95 40.760,00 

7 

TENDA TAMANHO 10X10 TIPO PIRAMIDAL: 
FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 
GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, NA COR 
BRANCO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

80 DIÁRIA 2.162,50 173.000,00 

8 

TENDA TAMANHO 6X6 TIPO PIRAMIDAL: 
FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 
GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, NA COR 
BRANCO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

90 DIÁRIA 845,94 76.134,60 

9 

TENDA TAMANHO 5X5: MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. FABRICADA EM TUBO NA 
CHAPA 14’’ GALVANIZADO E LONA 
ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS 
E FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

30 DIÁRIA 636,60 19.098,00 

10 

TENDA TAMANHO 4X4: MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. FABRICADA EM TUBO NA 
CHAPA 14’’ GALVANIZADO E LONA 
ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS 
E FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

110 DIÁRIA 496,67 54.633,70 

11 

TENDA TAMANHO 3X3 TIPO PIRAMIDAL, 
FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 
GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, FECHADA 
COM LONAS LATERAIS E FUNDO, 
DEVIDAMENTE ATERRADAS.  TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 

400 DIÁRIA 443,10 177.240,00 

12 ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P50: COTAÇÃO 1.750 DIÁRIA 59,76 104.580,00 



 

 3 

POR METRO CORRIDO P/ VARIADOS 
SERVIÇOS, COMO PAVILHÕES, COBERTURAS, 
GRIDES PARA ORNAMENTAÇÃO, ENTRE 
OUTROS. 

TOTAL 1.519.828,48 

 Grupo II     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

SONORIZAÇÃO 2 PA 48 E TORRE DE DELAY: 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, TIPO LINE 
ARRAY E SUB DA MESMA MARCA E MODELO, 
COMPOSTA DE 24 LINE E 24 SUBS PARA O PA, 
E 12 LINE ARRAY E 08 SUB, PARA TORRE DE 
DELAY, CAIXAS D&B, NEXO, JBL, OU 
SUPERIOR, COM POTÊNCIA QUE ATENDA 
TODA A ÁREA DO EVENTO, 01 FRONT FILD 
COM 08 CAIXAS DA MESMA MARCA DO PA, 
PARA PLATEIA DE FRENTE, EQUIPAMENTOS, 
COMPOSTO DE DUAS MESAS DIGITAIS, PM5D 
RH, VENUE PROFILE, CL5 OU SUPERIOR, 
PARA PALCO E PA DE 48 CANAIS, E 32 
AUXILIARES, 12 MONITORES SPOT DE PISO, 
SM400 OU SUPERIOR, 16 PRATICAVEL 
PANTOGRAFICO OU ROSCO, COM 
REGULAGEM DE ALTURA, 04 MICROFONES 
UR4 SEM FIO, CORPO DE BATERIA 
PROFISSIONAL DE BOA QUALIDADE, 
AMPLIFICADORES PARA ESTRUMENTOS, 
BAIXO, GUITARRA, VIOLÃO, TECLADOS, 
SANFONAS E ETC, EQUIPAMENTOS, SIDES, 
COMPOSTE DE 02 SUBS SB ORIGINAL E 02 
CAIXAS KF 850 ORIGINAL, POR CADA LADO, 01 
SUB DE BATERIA, PEDESTAIS, MICROFONES 
COM FIO O SUFICIENTE PARA ATENDER 
RIDER DE BANDAS NACIONAIS E OUTRAS, 01 
MULT CABO DE 56 VIAS COM PLUGAGEM 
MULT PINO, EM SISTEMA FESTIVAL, 
COMUNICAÇÃO ENTRE PA  E PALCO, E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS NACIONAL 
DE MAIOR PORTE, EQUIPE  TECNICA 
COMPOSTO DE 02 TECNICOS DE AUDIO 
PROFISSIONAL, E 06 HOADIE, TODOS COM 
EPIS DE SEGURANÇAS,  EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUSO ART 
ESTRUTURAL E ELETRICA, INCLUINDO 
DESPESAS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 

26 DIÁRIA 19.624,50 510.237,00 

2 

SONORIZAÇÃO 1 PA 32: SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA 
DE SONORIZAÇÃO TIPO LINE ARRAY E SUBS 

20 DIÁRIA 12.195,28 243.905,60 



 

 4 

DA MESMA MARCA, COM POTÊNCIA QUE 
ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, 
COMPOSTO DE DUAS MESAS DIGITAIS DE 48 
CANAIS E 24 AUXILIAR, PARA PALCO E PA, 12 
PRATICÁVEL, PANTOGRÁFICO, COM 
REGULAGEM DE ALTURA,  04 MICROFONES 
SEM FIO, AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS 
PARA RETORNO DE PALCO, MONITORES, 
SIDES, PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO, E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER  
TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS 
REGIONAIS DE GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO: 
01 GRID MEDINDO 10,00MM X 08,00MM 
QUADRADO COM 02 LINHAS, EM TRELHIÇAS 
DE ALUMÍNIO Q30, 12 MOVING 230 7R 20 
CANAIS, 12 PAR LED DE 18 WATS, 04 MINE 
BRUT DE 06 LÂMPADAS, 06 ATOMIC DE LED 
3000 WATS, 12 CANHÃO LÂMPADA PAR DE 
1000 WATS, 01 FUMACEIRA DE 3000 WATS, 01 
MESA DE LUZ AVOLIT, E TODA CABEAÇÃO 
NECESSÁRIA, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, PESSOAL TÉCNICO 02 TÉCNICOS 
DE ÁUDIO, E 01 TÉCNICO DE LUZ, E 04 
ROADIE, TODOS COM EPIS DE SEGURANÇAS, 
INCLUINDO DESPESAS DE HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA A 
EQUIPE. 

3 

SONORIZAÇÃO 3, PA 16: SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO TIPO LINE 
ARRAY, COM POTÊNCIA QUE ATENDA TODA A 
ÁREA DO EVENTO, COMPOSTO DE DUAS 
MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS, PARA PALCO 
E PA, 04 MICROFONES SEM FIO, CORPO DE 
BATERIA PROFISSIONAL DE BOA QUALIDADE, 
08 PRATICAVEL PANTOGRAFICO 
AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS PARA 
RETORNO DE PALCO, MONITORES, SIDES, 
PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO, E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS 
REGIONAIS DE MÉDIO PORTE, ILUMINAÇÃO 
BASICA:01 GRID MEDINDO 08,00MM X 06,00MM 
QUADRADO COM 02 LINAS, EM TRELHIÇAS DE 
ALUMÍNIO Q30, 08 MOVINGS 230 7R DE 20 
CANAIS, 12 PAR LED DE 18 WATS, 04 ATOMIC 
DE LED DE 3000 WATS, 01 FUMACEIRA DE 
3000 WATS, 02 MINE BRUT DE 6 LÂMPADAS, 01 
MESA DE LUZ AVOLIT,  EXTINTORES DE 
INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, PESSOAL 
TÉCNICO, 02 TÉCNICOS DE ÁUDIO, E 01 
TÉCNICO DE LUZ, E 02 ROADIE, TODOS COM 
EPIS DE SEGURANÇAS, INCLUINDO 
DESPESAS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE 
DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 

18 DIÁRIA 5.910,20 106.383,60 
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4 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE P.A 16: 
COM MESAS DIGITAIS LS9 E ILUMINAÇÃO 
BÁSICA. INCLUINDO DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL 
E DE TODA A EQUIPE. 

25 DIÁRIA 5.150,17 128.754,25 

5 

ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA E 
GRID: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PARA PALCO, COMPOSTA NO 
MÍNIMO DE 60 REFLETORES PAR LED RGBWA 
DE 18 WATTS, 48 MOVINGS 20 CANAIS,14R,  03 
MÁQUINAS DE FUMAÇAS DE 3.000 WATTS 
CADA, 48 STROB’S DE LED P5 AUTDOO 1000 
WATS, 12 MINIBRUT”S DE 6 LAMPADAS 
QUENTE, 48 COB DE 400 WATS AUTDOO, 48 
STROBO DE LED CONVENCIONAL DE 1000 
WATS, 02 CANHÃO SEGUIDOR DE 3.000 WATS, 
12 ELIPSON IDAL DE LED OU LAMPADAS 
QUENTE COM IRES DE 650 WATS, 24 
RIBALTAS DE LED, 04 PRO-POWER COM 48 
CANAIS, 04 LUZ DE SERVIÇOS, 02 MESA 
CONTROLADORA DIGITAL, GRAND MA LIGHT 
ATUALIZADA, CABEAMENTO E ASSESSORIOS. 
GRID EM ESTRUTURA Q50, PARA 
SUSTENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO NO PALCO, 
MEDINDO 12,00MM X 10,00MM, QUADRADO 
COM 04 LINHAS, E 06,00MM DE PÉ DIREITO, E 
TRAVE GOL ATRAS PARA O LED DE FUNDO, 
COM 02 PONTOS DE ATERRAMENTOS, ARTs 
ELETRICA E CIVIL, PESSOAL TÉCNICO, 02 
TÉCNICOS- DE ILUMINAÇÃO PROFESSIONAL, 
E 03 MONTADORES HOADIE, TODOS COM EPIS 
DE SEGURANÇA, EXTINTORES DE INCÊNDIO, 
INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA. 

20 DIÁRIA 12.843,00 256.860,00 

6 

CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS 
(12 PAR DE LEDS, 24 RIBALTAS,08 ATOMICS, 
12 MOVINGS, 06 ELIPSON, 02 MINI BRUTS 04 
LAMPADAS). MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

10  DIÁRIA 3.233,33 32.333,30 

7 

PAINEL DE LED AUTDOO: P3.9, COM MEDIDAS 
12X4M, COM 96 PLACAS DE LED, P3,9 DE 
100X0.50. COM PROCESSADORA E NOTBOOK, 
DEVIDAMENTE ATERRADOS, INCLUSO ART 
ELETRICA, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 

28 DIÁRIA 14.087,78 394.457,84 

8 
TELÃO DE LED TAMANHO 2X2: MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 

8 DIÁRIA 1.160,03 9.280,24 

9 
TELÃO DE LED TAMANHO 3X2: MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 

12 DIÁRIA 2.600,00 31.200,00 

TOTAL 1.713.411,83 

 LOTE III     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 GERADOR DE ENERGIA: POTÊNCIA MÍNIMA DE 38 DIÁRIA 4.347,27 165.196,26 
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260 KVA, CARENADO E CILENCIADO, 
INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO; 
CABEAMENTO DE 50 METROS, CABOS DE 50 
MILIMITROS E, LOGÍSTICA DE TRANSPORTE, 
COM NO MÁXIMO 1 ANO DE USO, COM 
CAPACIDADE DE 260 KWA, E DISPONIBILIDADE 
DE UM TÉCNICO PARA FAZER A MUDANÇA DE 
TENSÃO DE 380W PARA 220W OU VICE VERSA, 
CONFORME NECESSIDADE DAS ATRAÇÕES, 
COM ART, E GRADES DE ISOLAMENTO. 

2 GERADOR DE ENERGIA: POTENCIA DE 180 
KVA, CARENADO E CILENCIADO, INCLUINDO 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO; CABEAMENTO 
DE 50 METROS DISTANCIA, CABOS DE 50 
MILIMITROS E, LOGÍSTICA DE TRANSPORTE, 
COM NO MÁXIMO 1 ANO DE USO, E 
DISPONIBILIDADE DE UM TÉCNICO PARA 
FAZER A MUDANÇA DE TENSÃO DE 380W 
PARA 220W OU VICE VERSA, CONFORME 
NECESSIDADE DAS ATRAÇÕES, COM ART, E 
GRADES DE ISOLAMENTO. 

26 DIÁRIA 3.514,82 91.385,32 

TOTAL 256.581,58 

 Grupo IV     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

BANHEIRO QUÍMICO: TAMANHO 1,20 X 1,20 
ALTURA 2,20 SENDO MASCULINO E FEMININO, 
COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO / FECHADO, 
PRODUTOS QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA. INCLUINDO 
TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
COM RETIRADA DIÁRIA DOS DEJETOS. 

400 DIÁRIA 349,42 139.768,00 

TOTAL 139.768,00 

 Grupo V     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

SEGURANÇA: SERVIÇO DE EQUIPE DE 
SEGURANÇA NÃO ARMADOS, 
UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS PARA 
EXECUÇÃO DE SEGURANÇA DE GRANDES 
EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE TODA 
EQUIPE. 

600 DIÁRIA 297,79 178.674,00 

2 SERVIÇO DE EQUIPE DE BRIGADISTAS, 
UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS PARA 
EXECUÇÃO EM GRANDES EVENTOS, 
INCLUINDO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E 
TRANSPORTE DE TODA EQUIPE. 

700 DIÁRIA 285,10 199.570,00 

TOTAL 378.244,00 
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 Grupo VI     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEICULO DO TIPO TRIO 
ELETRICO DE MEDIO PORTE: SENDO 01 
CAMINHÃO TRUCADO COM 11 METROS DE 
CARROCERIA, COM ESTRUTURA DE PALCO, 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, LED VAZADO, 
GERADOR DE ENERGIA DE 180KVA, PALCO DE 
APRESENTAÇÃO COBERTO, COM CAMARIM E 
BANHEIROS.EQUIPAMENTOS: SONORIZAÇÃO 
COM CAIXAS DE SOM POTENTES, DE MARCAS 
RENOMADAS, COM SAIDA DE SOM PRA OS 
QUATRO LADOS DO VEICULO, COM 02 
CONSOLES, DM7 E CL5 YAMAHA POR SER 
PEQUENA NO TAMANHO, CUBOS DE 
GUITARRA BAIXO ENTRE OUTROS 
INSTRUMENTOS, SAIDE EM LAYNE ARRAY E 
SUB, TODAS DA MESMA MARCA, 8 
MONITORES DE CHÃO SM400, 
PROCESSADORES E AMPLIFICAÇÃO DA 
MESMA MARCA DAS CAIXAS USADA, 
MICROFONES E BACKLINE: ATENDER RIDER 
DAS ATRAÇÕES A SE APRESENTAR AO 
DECORRER DO EVENTO, 08 EXTINTORES DE 
INCENDIO, 02 BRIGADISTAS PRONTO PARA 
PRIMEIROS SOCORROS, ART ELETRICO E 
ESTRUTURAL. 

20 HORAS 13.077,00 261.540,00 

TOTAL 261.540,00 

 Grupo VII     

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 SHOW PIROTÉCNICO: CONTENDO OS 
SEGUINTES ITENS:  01-MORTEIRO 
IMPORTADO DE 8” COM EFEITO BARRIGA DE 
ALUGUEL. 01-TORTA DE FOGOS EM CORES 
EFEITOS EM W CONTENDO 180 TUBOS. 01-
MORTEIRO IMPORTADO DE 6” COM EFEITO 
KAMURRO/ CHORRÃO. 01-TORTA IMPORTADA 
DE CORES COM MULTI EFEITOS, CAUSANDO 
GRANDE EFEITO VISUAL. 01-MORTEIRO 
IMPORTADO DE 8” COM EFEITO ESTRELA 
PRATEADA/ COCO. 01-MORTEIRO IMPORTADO 
DE 6” COM EFEITO CINTILANTE PISCA. 01-
TORTA IMPORTADA COM EFEITO 
METRALHADORA. 01-TORTA IMPORTADA COM 
25 TUBOS DE 3” EM EFEITOS DIRECIONADOS. 
01-MORTEIRO IMPORTADO DE 8” COM EFEITO 
FOLHA SECA. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6” 
COM EFEITO DOURADO ESTRELANTE. 01-
TORTA IMPORTADA COM 140 TUBOS NO 
MODELO INFINTY SHOW. 01-MORTEIRO 
IMPORTADO DE 6” COM EFEITO CRACKER. 01-
TORTA IMPORTADA MONTANHA RUSSA. 01-
MORTEIRO IMPORTADO DE 6” COM EFEITO 
CASCATA. 01-TORTA PANCADÃO EXTREME 

2 SERV. 26.171,38 52.342,76 
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IMPORTADA. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 8” 
COM EFEITO FOLHA SECA. 

TOTAL 52.342,76 

 

 

    

VALOR TOTAL 4.321.716,65 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em 

vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) doze meses contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. Este Termo de Referência tem caráter preparatório, devendo se tornar público na 

fase externa do procedimento licitatório. O Estudo Técnico Preliminar está vinculado a este 

Termo de Referência, constituindo-se parte dele e deverá ser publicado juntamente com o 

Edital de Licitação 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Serão firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 

igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto às 

prorrogações, alterações e rescisões. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 9 

5.2. O prazo de execução dos serviços será deverá compreender emissão de ordem de 

serviço ou emissão de nota de empenho até a remoção dos equipamentos locados, 

compreendendo sempre o período de uso dos equipamentos pelo poder público 

contratante em cronograma elaborado para cada locação, anexo ao contrato, não podendo 

ser previamente definido. 

5.3. Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ordens 

de serviço ou nota de empenho, conforme o caso, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a 

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 

CONTRATANTE. 

5.3.1. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 

para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. A execução obedecerá ao previsto no item 8 - Descrição da solução como um 

todo, do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV); 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 

14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

7.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.5.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.1.  o prazo de validade;  

7.13.2.  a data da emissão; 

7.13.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.13.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.5.  o valor a pagar; e 

7.13.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 

constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável 

por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de sociedade simples;  

8.22. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.23.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

8.23.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.23.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped.   

8.23.4. Será exigido para fins de habilitação, a comprovação de patrimônio líquido de 

10% do valor total estimado da contratação, por grupo de itens. 

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

8.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA, CAU 

ou CRT, por exemplo), em plena validade, para as locações que, por exigência legal, 

regulamentem as atividades profissionais de instalação e desinstalação dos equipamentos, 

bem como obriguem a regular emissão de responsabilidade técnica, por meio de Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART em relação aos serviços, a exemplo dos grupos de 

itens I, II e III; 
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8.25.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

8.26. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o grupo de itens pertinentes, por meio da 

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica regularmente emitido(s) por emitido 

por uma empresa privada ou órgão público, em quantidade mínima de 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo descrito por grupo (arredondado para baixo), sendo permitido o 

somatório de atestados para esse fim. 

8.26.1. Nas locações descritas no grupo de itens I, II e III, para fins da comprovação 

de que trata este subitem, o(s) Atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados, 

com as seguintes características mínimas (parcelas de relevância):  

8.26.1.1. Locação de Estrutura Metálica para Palcos ou para Edificação 

Provisória de, no mínimo, 16x13M; 

8.26.1.2. Locação de Sistemas de Sonorização Externa de, no mínimo, PA 48 E 

TORRE DE DELAY; 

8.26.1.3. Locação de Gerador de energia, com potência mínima de 260 KVA, 

com capacidade mínima de 260 KWA. 

8.26.2. Os Atestados de Capacidade Técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.26.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.26.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.26.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

8.26.6. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre 

o tema. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.321.716,65 (quatro milhões, 

trezentos e vinte e um mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

ÓRGÃO: 06 – SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 – SEC. MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.ÓRGÃO: 12 – SEC. MUN. DE JUVENTUDE 

CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 – SEC. MUN. DE JUV. 

CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 – PROMOÇÃO DE 

FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA.ÓRGÃO: 11 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 – SEC. 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; AÇÃO: 12.122.1203.2033.0000 – MANUT. DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Porto Franco – MA, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 
Coordenadora de Cultura do Município 

Matrícula nº 947754 
 
 
 
 

JOSE CARLOS DA SILVA 
Coord. do Gab. Adm. de Juv., Cult., Tur., Esporte e Lazer 

Matrícula nº 949201 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026-SMA 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

01. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Processo Administrativo nº 022/2026-SMA 

02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação decorre da necessidade de atender às demandas do Município de 

Porto Franco/MA quanto à realização de eventos institucionais, culturais, esportivos e 

comemorativos, promovidos ou apoiados pela Administração Pública, os quais integram o 

calendário oficial e desempenham relevante função social, cultural e econômica. 

Tais eventos visam fomentar a cultura local, incentivar o turismo, promover o lazer da 

população e fortalecer a integração comunitária, além de contribuir para o desenvolvimento 

econômico do município por meio da movimentação do comércio e da geração de renda. Para a 

adequada realização dessas atividades, faz-se necessária a contratação de empresa(s) 

especializada(s) na prestação de serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de 

estruturas e equipamentos, de forma a garantir suporte técnico e operacional compatível com a 

dimensão e a complexidade dos eventos. 

A demanda envolve a disponibilização de infraestrutura completa, incluindo montagem de 

palcos de diferentes portes, sistemas de sonorização e iluminação profissional, geradores de energia, 

camarins, banheiros químicos, tendas, painéis de LED, estruturas de isolamento, disciplinadores, 

além de outros equipamentos e serviços correlatos. Inclui-se, ainda, a necessidade de 

disponibilização de equipes de apoio operacional, segurança, brigadistas e demais profissionais 

necessários à execução dos eventos, assegurando condições adequadas de segurança, acessibilidade, 

conforto e pleno funcionamento das atividades. 

Ressalta-se que a contratação se justifica pela inexistência, no âmbito da Administração, de 

estrutura própria suficiente para atendimento integral das demandas, bem como pela necessidade de 

garantir qualidade, segurança e eficiência na execução dos eventos, em conformidade com as 

normas técnicas e regulamentações vigentes. 

 

03. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Responsável: EDVAN DA SILVA OLIVEIRA 

 

04. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá observar critérios técnicos e operacionais que assegurem a adequada 

execução dos serviços, garantindo qualidade, segurança, eficiência e conformidade com as normas 
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vigentes. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para execução de 

serviços compatíveis com o objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Todos os serviços 

deverão ser executados por profissionais qualificados, com utilização de equipamentos adequados 

e em perfeito estado de conservação e funcionamento, garantindo a segurança dos participantes e a 

eficiência na execução das atividades. 

As estruturas e equipamentos fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas, 

sendo compatíveis com o porte e a natureza dos eventos, incluindo, mas não se limitando a palcos, 

sistemas de sonorização, iluminação, geradores de energia, camarins, banheiros químicos, tendas, 

painéis de LED, estruturas de isolamento e demais itens necessários. 

A contratada será responsável pela montagem, operação, manutenção e desmontagem de toda 

a infraestrutura necessária à realização dos eventos, bem como pelo transporte, instalação e retirada 

dos equipamentos. Deverá, ainda, garantir a disponibilização de equipe técnica e operacional 

suficiente para atender às demandas, incluindo profissionais de apoio, técnicos especializados, 

equipe de segurança e brigadistas, quando necessário. 

A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis, incluindo, entre outras: 

• ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

• ABNT NBR 9077 – Saídas de emergência; 

• ABNT NBR 9050 – Acessibilidade; 

• Normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado; 

• Legislação sanitária e de segurança vigente. 

Todos os equipamentos e estruturas deverão possuir, quando aplicável, laudos técnicos, 

certificações e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), emitidos por profissional legalmente habilitado. A contratada deverá cumprir os 

prazos estabelecidos pela Administração, garantindo a entrega e montagem da estrutura com 

antecedência suficiente para realização dos eventos, bem como a desmontagem posterior sem 

prejuízo ao interesse público. Deverão ser observadas, ainda, as condições de acessibilidade, 

segurança e conforto para o público participante, assegurando o pleno atendimento às normas 

vigentes e às boas práticas aplicáveis ao tipo de evento. 

 

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas soluções disponíveis no mercado 

voltadas à realização de eventos de grande porte, considerando aspectos técnicos, operacionais, 

econômicos e de viabilidade de contratação no âmbito da Administração Pública. Nesse contexto, 

destacam-se as seguintes alternativas: 

 

05.1. Soluções de Mercado Disponíveis: 

• Serviço completo de promoção e produção de eventos, incluindo planejamento, organização, 

logística e execução. 
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• Contratação de mão de obra especializada para a composição das equipes de trabalho 

necessárias nas diversas etapas do evento. 

• Serviços de segurança, limpeza, montagem de estruturas temporárias, decoração, 

sonorização e iluminação especializada. 

• Contratação de tecnologia de eventos, como plataformas de registro e gerenciamento de 

participantes, aplicativos de eventos e soluções de transmissão ao vivo. 

• Empresas de catering para fornecimento de alimentação e bebidas. 

• Agências de publicidade e marketing para divulgação e promoção do evento. 

05.2. Formas de Contratações Mais Utilizadas: 

05.2.1. Aquisição dos equipamentos e estruturas 

Vantagens:  

• Baixo custo para a Administração em longo prazo, principalmente, após os primeiros 12 

meses;  

• Fácil disponibilidade já que estes equipamentos e estruturas encontram-se no próprio 

município; 

 

Desvantagens:  

• Alto custo com a aquisição, necessitando dispor de maior parte do orçamento municipal para 

desenvolvimento da cultura nesse primeiro momento;  

• Necessita de dispor de meios de locomoção e profissionais habilitados para manuseio dos 

equipamentos e instalação das estruturas, inclusive, de engenharia;  

• Custos com a manutenção, conservação e seguros podem ou não resultar na realização de 

outras licitações; 

• Depreciação dos bens a longo prazo; 

• Necessidade de designar local adequado para depósito dos equipamentos e estruturas; 

• Necessidade de garantir os padrões de segurança e normas relacionadas aos eventos. 

 

05.2.2. Contratação de uma única empresa para a locação dos equipamentos e estruturas. 

Vantagens:  

• Maior flexibilidade e melhor controle dos custos por evento, proporcionando melhor uso do 

orçamento disponível; 

• Custos com a instalação, manutenção e manuseio dos equipamentos e estruturas por conta 

da empresa contratada;  

• Não há necessidade de contratar seguro dos equipamentos e estruturas;  

• Não há necessidade de local para armazenamento dos equipamentos e estruturas;  

• Sem custos com depreciação de bens públicos; 

• Responsabilidade pelos padrões de segurança dos eventos por conta da empresa. 

 

Desvantagens:  
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• Riscos com a logística de disponibilidade das estruturas no tempo necessário a realização do 

evento; 

• Necessidade de realizar uma licitação que contemple todas as necessidades e peculiaridades 

dos eventos promovidos pela Prefeitura; 

 

05.2.3. Contratação de várias empresas para a locação dos equipamentos e estruturas, onde 

cada fornecedor cuida de uma parte. 

• Vantagens: 

o Especialização: Cada serviço é entregue por quem domina aquele segmento. 

o Possível economia: Negociação direta pode reduzir custos. 

o Flexibilidade: Escolha de fornecedores conforme reputação e qualidade. 

• Desvantagens: 

o Complexidade maior: Exige coordenação e gestão de múltiplos contratos. 

o Risco de falhas de integração: Problemas de logística entre fornecedores. 

 

05.3. Análise Comparativa entre Aquisição e Locação 

Para a definição da solução mais vantajosa, faz-se necessária a análise não apenas dos custos 

de aquisição dos itens, mas também de todos os custos indiretos envolvidos, tais como manutenção, 

armazenamento, conservação, logística e eventual necessidade de capacitação de servidores ou 

contratação de profissionais especializados para montagem, operação e desmontagem das 

estruturas. 

Sob o ponto de vista estritamente financeiro, a aquisição pode, em determinados cenários, 

apresentar menor custo ao longo do tempo. Contudo, esse não deve ser o único critério adotado, 

sendo imprescindível considerar a frequência de utilização, a variabilidade das demandas e a 

capacidade operacional da Administração. 

Conforme planejamento da Secretaria Municipal de Cultura, há previsão de realização de 

aproximadamente 11 (onze) eventos ao longo do ano, com características e portes variados. Tal 

cenário não justifica a imobilização de recursos públicos na aquisição de estruturas permanentes, 

considerando que a utilização não se dará de forma contínua e integral. 

Além disso, a aquisição implicaria custos adicionais e permanentes com manutenção, 

contratação ou treinamento de pessoal técnico, armazenamento adequado, transporte e gestão dos 

equipamentos, bem como riscos de obsolescência e inadequação das estruturas em razão de 

possíveis mudanças nos locais ou formatos dos eventos. 

Ressalta-se, ainda, que o Município não dispõe atualmente de estrutura operacional, equipe 

técnica qualificada ou espaço físico adequado para guarda e gerenciamento dos equipamentos, o 

que reforça a inviabilidade da aquisição neste momento. 

Dessa forma, a locação se mostra a alternativa mais eficiente e vantajosa, por proporcionar 

maior flexibilidade na definição das estruturas conforme a necessidade de cada evento, além de 

transferir à contratada a responsabilidade pela logística, instalação, manutenção e conformidade 

técnica. 
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No mesmo sentido, outra análise importante sobre esse assunto é a possibilidade de 

contratação de uma única empresa ou várias empresas para prestarem esses serviços.  

Dentre os principais eventos que ocorrem anualmente no município, podemos citar o Carnaval 

e as festas de final de ano, que utilizam uma grande variedade de elementos da estrutura de uma 

única vez, tendo que articular desde grandes palcos, sistemas de iluminação e banheiros químicos, 

elevando indiscutivelmente a complexidade operacional de montagem dessas estruturas nos locais, 

definição logística de instalação, utilização correta dos banheiros químicos, contratação de mão de 

obra da segurança desarmada que irá atuar no evento e atendimento as normas de segurança e 

técnicas envolvidas. 

No mercado de eventos do Maranhão, tanto público quanto privado, a locação de estruturas 

costuma se organizar em dois modelos principais: 

1. Pacotes integrados – Empresas de produção de eventos oferecem soluções completas, 

incluindo palco, sonorização, iluminação, painéis de LED, banheiros químicos e segurança. 

Esse formato é muito utilizado em contratações públicas, pois facilita a gestão e centraliza 

responsabilidades. 

2. Serviços especializados – Fornecedores menores atuam em nichos específicos, como 

sonorização profissional, iluminação cênica, locação de banheiros químicos ou segurança 

desarmada. Esse modelo é mais comum em eventos privados, como festas, shows e 

convenções, onde o organizador busca maior qualidade técnica e flexibilidade. 

A análise comparativa de preços geralmente mostra que: 

• Pacotes integrados podem ser mais caros, pois a empresa agrega margens sobre cada 

serviço, mas oferecem praticidade e menor risco de falhas de coordenação. 

• Serviços especializados tendem a ser mais competitivos em preço, já que cada fornecedor 

disputa apenas em sua área de atuação, mas exigem maior esforço de gestão e coordenação 

por parte do contratante. 

No setor privado, a escolha por múltiplos fornecedores é justificada pela busca de qualidade 

técnica superior e pela possibilidade de negociar preços individualmente. Já no setor público, a 

opção por uma única empresa é frequentemente defendida pela facilidade administrativa e de 

fiscalização, embora o TCE/MA recomende que se avalie sempre o risco de restrição à 

competitividade. 

Assim que eu conseguir restabelecer acesso às informações atualizadas, posso trazer exemplos 

concretos de contratos e comparativos de preços praticados no Maranhão, tanto em eventos públicos 

quanto privados, para ilustrar como essas duas modalidades se comportam na prática. 

Dessa forma, a opção pela contratação de várias empresas para a execução dos serviços 

necessários à realização do evento fundamenta-se na necessidade de ampliar a competitividade, 

assegurar a participação de fornecedores especializados e garantir maior economicidade. A divisão 

em lotes permite que cada empresa concorra em sua área de expertise, assegurando qualidade 

técnica superior e reduzindo riscos de sobrepreço. Além disso, a fragmentação contratual evita 

concentração de mercado e facilita a responsabilização individual em caso de falhas, em 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e isonomia previstos na Lei nº 

14.133/2021 e reiterados pelo entendimento do TCE/MA. 
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Assim, de forma objetiva, conclui-se que a locação de várias empresas (item 05.2.3) é a 

solução mais adequada para atender às necessidades da Administração no presente caso. 

 

06. ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS A SEREM UTILIZADOS 

Com base nas estruturas utilizadas no exercício 2025/2026, em eventos que englobar as 11 

festividades listadas no DFD e outros eventos promovidos pelas secretarias, estimou-se as seguintes 

estruturas para locação: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNID. 

1 

PALCO TAMANHO 16X14M:  FABRICADO EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO P50, COM 06 

TORRES DE PÉ DIREITO, COM 10 METROS DE ALTURA, COM 02 AREAS DE SERVIÇO 

NAS LATERAIS, MEDINDO 4X6 METROS, PARA EQUIPAMENTOS E ETC, COBERTO 

COM LONA ANTICHAMA, NAS LATERAIS, TETO E NO FUNDO, ENTRELAÇADO COM 

CABO DE AÇO 10MM TIPO X. ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS. 

PISO EM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO FABRICADO NA CHAPA 14", E 

COMPENSADO NAVAL 25MM. (CAPACIDADE DE CARGA 400KG POR M2), 

(CAPACIDADE DE PÚBLICO 4 PESSOAS POR M2) E 02 ESCADAS DE ACESSO, COM 

FECHAMENTOS, ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS, SISTEMA DE 

COMBATE A INCÊNDIO COM EXTINTORES, INCLUSO ART ESTRUTURAL, INCLUSO 

DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA. 

20 DIÁRIA 

2 

PALCO TAMANHO 10X08M:  FABRICADO EM TRELIÇA DE ALUMÍNIO, COBERTO COM 

LONA, ANTICHAMA, NAS LATERAIS, TETO E NO FUNDO, ENTRELAÇADO COM CABO 

DE AÇO 10MM TIPO X. ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS. PISO EM 

ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO FABRICADO NA CHAPA 14, E COMPENSADO 

NAVAL 25MM. (CAPACIDADE DE CARGA 400KG POR M2), (CAPACIDADE DE PÚBLICO 

4 PESSOAS POR M2) E 02 CAMARINS 5X5 COM FECHAMENTOS EM LONA ANTE 

CHAMA, CLIMATIZADOS, COM 02 MESAS E 04 CADEIRAS, 02 POLTRONAS E ESPELHO 

CORPO INTEIRO, ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS, SISTEMA DE 

COMBATE A INCÊNDIO COM EXTINTORES, INCLUSO ART ESTRUTURAL, E 

ISOLAMENTOS, INCLUSO DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA. 

20 DIÁRIA 

3 

SONORIZAÇÃO 2 PA 48 E TORRE DE DELAY: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, 

TIPO LINE ARRAY E SUB DA MESMA MARCA E MODELO, COMPOSTA DE 24 LINE E 24 

SUBS PARA O PA, E 12 LINE ARRAY E 08 SUB, PARA TORRE DE DELAY, CAIXAS D&B, 

NEXO, JBL, OU SUPERIOR, COM POTÊNCIA QUE ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, 

01 FRONT FILD COM 08 CAIXAS DA MESMA MARCA DO PA, PARA PLATEIA DE 

FRENTE, EQUIPAMENTOS, COMPOSTO DE DUAS MESAS DIGITAIS, PM5D RH, VENUE 

PROFILE, CL5 OU SUPERIOR, PARA PALCO E PA DE 48 CANAIS, E 32 AUXILIARES, 12 

MONITORES SPOT DE PISO, SM400 OU SUPERIOR, 16 PRATICAVEL PANTOGRAFICO OU 

ROSCO, COM REGULAGEM DE ALTURA, 04 MICROFONES UR4 SEM FIO, CORPO DE 

BATERIA PROFISSIONAL DE BOA QUALIDADE, AMPLIFICADORES PARA 

ESTRUMENTOS, BAIXO, GUITARRA, VIOLÃO, TECLADOS, SANFONAS E ETC, 

EQUIPAMENTOS, SIDES, COMPOSTE DE 02 SUBS SB ORIGINAL E 02 CAIXAS KF 850 

ORIGINAL, POR CADA LADO, 01 SUB DE BATERIA, PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO 

O SUFICIENTE PARA ATENDER RIDER DE BANDAS NACIONAIS E OUTRAS, 01 MULT 

CABO DE 56 VIAS COM PLUGAGEM MULT PINO, EM SISTEMA FESTIVAL, 

COMUNICAÇÃO ENTRE PA  E PALCO, E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER 

TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS NACIONAL DE MAIOR PORTE, EQUIPE  TECNICA 

COMPOSTO DE 02 TECNICOS DE AUDIO PROFISSIONAL, E 06 HOADIE, TODOS COM 

EPIS DE SEGURANÇAS,  EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, INCLUSO ART ESTRUTURAL E ELETRICA, INCLUINDO 

DESPESAS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 

26 DIÁRIA 

4 

SONORIZAÇÃO 1 PA 32: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO TIPO LINE ARRAY E 

SUBS DA MESMA MARCA, COM POTÊNCIA QUE ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, 

COMPOSTO DE DUAS MESAS DIGITAIS DE 48 CANAIS E 24 AUXILIAR, PARA PALCO E 

PA, 12 PRATICÁVEL, PANTOGRÁFICO, COM REGULAGEM DE ALTURA,  04 

MICROFONES SEM FIO, AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS PARA RETORNO DE 

PALCO, MONITORES, SIDES, PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO, E DEMAIS 

EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER  TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS 

REGIONAIS DE GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO: 01 GRID MEDINDO 10,00MM X 

20 DIÁRIA 
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08,00MM QUADRADO COM 02 LINHAS, EM TRELHIÇAS DE ALUMÍNIO Q30, 12 MOVING 

230 7R 20 CANAIS, 12 PAR LED DE 18 WATS, 04 MINE BRUT DE 06 LÂMPADAS, 06 

ATOMIC DE LED 3000 WATS, 12 CANHÃO LÂMPADA PAR DE 1000 WATS, 01 

FUMACEIRA DE 3000 WATS, 01 MESA DE LUZ AVOLIT, E TODA CABEAÇÃO 

NECESSÁRIA, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 

CORPO DE BOMBEIROS, PESSOAL TÉCNICO 02 TÉCNICOS DE ÁUDIO, E 01 TÉCNICO DE 

LUZ, E 04 ROADIE, TODOS COM EPIS DE SEGURANÇAS, INCLUINDO DESPESAS DE 

HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 

5 

SONORIZAÇÃO 3, PA 16: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO TIPO LINE ARRAY, COM POTÊNCIA QUE ATENDA 

TODA A ÁREA DO EVENTO, COMPOSTO DE DUAS MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS, 

PARA PALCO E PA, 04 MICROFONES SEM FIO, CORPO DE BATERIA PROFISSIONAL DE 

BOA QUALIDADE, 08 PRATICAVEL PANTOGRAFICO AMPLIFICADORES, 

EQUIPAMENTOS PARA RETORNO DE PALCO, MONITORES, SIDES, PEDESTAIS, 

MICROFONES COM FIO, E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER TÉCNICO, DE 

ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS DE MÉDIO PORTE, ILUMINAÇÃO BASICA:01 GRID 

MEDINDO 08,00MM X 06,00MM QUADRADO COM 02 LINAS, EM TRELHIÇAS DE 

ALUMÍNIO Q30, 08 MOVINGS 230 7R DE 20 CANAIS, 12 PAR LED DE 18 WATS, 04 

ATOMIC DE LED DE 3000 WATS, 01 FUMACEIRA DE 3000 WATS, 02 MINE BRUT DE 6 

LÂMPADAS, 01 MESA DE LUZ AVOLIT,  EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM 

AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, PESSOAL TÉCNICO, 02 TÉCNICOS DE 

ÁUDIO, E 01 TÉCNICO DE LUZ, E 02 ROADIE, TODOS COM EPIS DE SEGURANÇAS, 

INCLUINDO DESPESAS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA 

A EQUIPE. 

18 DIÁRIA 

6 
SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE P.A 16: COM MESAS DIGITAIS LS9 E 

ILUMINAÇÃO BÁSICA. INCLUINDO DESPESAS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO 

MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 
25 DIÁRIA 

7 

ILUMINAÇÃO BÁSICA, ESPECIAL, BRANCA E GRID: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA PALCO, 

COMPOSTA NO MÍNIMO DE 60 REFLETORES PAR LED RGBWA DE 18 WATTS, 48 

MOVINGS 20 CANAIS,14R,  03 MÁQUINAS DE FUMAÇAS DE 3.000 WATTS CADA, 48 

STROB’S DE LED P5 AUTDOO 1000 WATS, 12 MINIBRUT”S DE 6 LAMPADAS QUENTE, 

48 COB DE 400 WATS AUTDOO, 48 STROBO DE LED CONVENCIONAL DE 1000 WATS, 02 

CANHÃO SEGUIDOR DE 3.000 WATS, 12 ELIPSON IDAL DE LED OU LAMPADAS 

QUENTE COM IRES DE 650 WATS, 24 RIBALTAS DE LED, 04 PRO-POWER COM 48 

CANAIS, 04 LUZ DE SERVIÇOS, 02 MESA CONTROLADORA DIGITAL, GRAND MA 

LIGHT ATUALIZADA, CABEAMENTO E ASSESSORIOS. GRID EM ESTRUTURA Q50, 

PARA SUSTENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO NO PALCO, MEDINDO 12,00MM X 10,00MM, 

QUADRADO COM 04 LINHAS, E 06,00MM DE PÉ DIREITO, E TRAVE GOL ATRAS PARA 

O LED DE FUNDO, COM 02 PONTOS DE ATERRAMENTOS, ARTs ELETRICA E CIVIL, 

PESSOAL TÉCNICO, 02 TÉCNICOS- DE ILUMINAÇÃO PROFESSIONAL, E 03 

MONTADORES HOADIE, TODOS COM EPIS DE SEGURANÇA, EXTINTORES DE 

INCÊNDIO, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA. 

20 DIÁRIA 

8 
CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO: PARA EVENTOS (12 PAR DE LEDS, 24 RIBALTAS,08 

ATOMICS, 12 MOVINGS, 06 ELIPSON, 02 MINI BRUTS 04 LAMPADAS). MONTAGEM E 

DESMONTAGEM INCLUSOS. 
10 DIÁRIA 

9 
ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P30: TIPO GRID DE SUSTENTAÇÃO NO TAMANHO 

10X8, COM 03 LINHAS, PÉ DIREITO DE 6 METROS, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

INCLUSOS. 
40 DIÁRIA 

10 

GERADOR DE ENERGIA: POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KVA, CARENADO E 

CILENCIADO, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO; CABEAMENTO DE 50 

METROS, CABOS DE 50 MILIMITROS E, LOGÍSTICA DE TRANSPORTE, COM NO 

MÁXIMO 1 ANO DE USO, COM CAPACIDADE DE 260 KWA, E DISPONIBILIDADE DE UM 

TÉCNICO PARA FAZER A MUDANÇA DE TENSÃO DE 380W PARA 220W OU VICE 

VERSA, CONFORME NECESSIDADE DAS ATRAÇÕES, COM ART, E GRADES DE 

ISOLAMENTO. 

38 DIÁRIA 

11 

GERADOR DE ENERGIA: POTENCIA DE 180 KVA, CARENADO E CILENCIADO, 

INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO; CABEAMENTO DE 50 METROS 

DISTANCIA, CABOS DE 50 MILIMITROS E, LOGÍSTICA DE TRANSPORTE, COM NO 

MÁXIMO 1 ANO DE USO, E DISPONIBILIDADE DE UM TÉCNICO PARA FAZER A 

MUDANÇA DE TENSÃO DE 380W PARA 220W OU VICE VERSA, CONFORME 

NECESSIDADE DAS ATRAÇÕES, COM ART, E GRADES DE ISOLAMENTO. 

26 DIÁRIA 
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12 

CAMARIM, MEDINDO 5X5M EM OCTANORM, CLIMATIZADO, DECORADO E 

ENCARPETADO, COM ESSPELHO CORPO INTEIRO, SOFA DE 3 LUGARES E, 2 DE 2 

LUGARES, UMA CAIXA DE SOM AMBIENTE, MESAS DE MADEIRA, CADEIRAS, 

TOTALMENTE ORNAMENTADO, COM FLORES, JARROS, E LUMINARIAS EM VARIAS 

CORES. MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 

22 DIÁRIA 

13 

BANHEIRO QUÍMICO: TAMANHO 1,20 X 1,20 ALTURA 2,20 SENDO MASCULINO E 

FEMININO, COM CABINE EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO 

SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO 

/ FECHADO, PRODUTOS QUÍMICOS, PAPEL HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA. 

INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM COM RETIRADA DIÁRIA 

DOS DEJETOS. 

400 DIÁRIA 

14 
FECHAMENTO COM MEDIDAS DE 2,20X2,10 EM CHAPA GALVANIZADA COM 

SUPORTE DE APOIO E PINO DE SUSTENTAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM 

INCLUSOS. 
800 DIÁRIA 

15 

DISCIPLINADOR DE ISOLAMENTO METÁLICO REMOVÍVEL, 2MT X 1MT, COM 

ENCAIXES QUE POSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PAREDES DE ISOLAMENTO, E PARA 

ADEQUAÇÃO EM FORMA DE PORTÕES DE VISTORIAS. MONTAGEM E 

DESMONTAGEM INCLUSOS. 

800 DIÁRIA 

16 
PAINEL DE LED AUTDOO: P3.9, COM MEDIDAS 12X4M, COM 96 PLACAS DE LED, P3,9 

DE 100X0.50. COM PROCESSADORA E NOTBOOK, DEVIDAMENTE ATERRADOS, 

INCLUSO ART ELETRICA, MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
28 DIÁRIA 

17 TELÃO DE LED TAMANHO 2X2: MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 8 DIÁRIA 
18 TELÃO DE LED TAMANHO 3X2: MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 12 DIÁRIA 

19 
TENDA TAMANHO 10X10 TIPO PIRAMIDAL: FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 

GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, NA COR BRANCO, DEVIDAMENTE 

ATERRADAS.  TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
80 DIÁRIA 

20 
TENDA TAMANHO 6X6 TIPO PIRAMIDAL: FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 

GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, NA COR BRANCO, DEVIDAMENTE 

ATERRADAS.  TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
90 DIÁRIA 

21 

TENDA TAMANHO 5X5: MONTAGEM E DESMONTAGEM. FABRICADA EM TUBO NA 

CHAPA 14’’ GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS 

E FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM INCLUSOS. 

30 DIÁRIA 

22 

TENDA TAMANHO 4X4: MONTAGEM E DESMONTAGEM. FABRICADA EM TUBO NA 

CHAPA 14’’ GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS 

E FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS.  TRANSPORTE, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM INCLUSOS. 

110 DIÁRIA 

23 

TENDA TAMANHO 3X3 TIPO PIRAMIDAL, FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14’’ 

GALVANIZADO E LONA ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS E FUNDO, 

DEVIDAMENTE ATERRADAS.  TRANSPORTE, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

INCLUSOS. 

400 DIÁRIA 

24 

SEGURANÇA: SERVIÇO DE EQUIPE DE SEGURANÇA NÃO ARMADOS, 

UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS PARA EXECUÇÃO DE SEGURANÇA DE GRANDES 

EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE TODA 

EQUIPE. 

600 DIÁRIA 

25 
SERVIÇO DE EQUIPE DE BRIGADISTAS, UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS PARA 

EXECUÇÃO EM GRANDES EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE DE TODA EQUIPE. 
700 DIÁRIA 

26 
ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P50: COTAÇÃO POR METRO CORRIDO P/ VARIADOS 

SERVIÇOS, COMO PAVILHÕES, COBERTURAS, GRIDES PARA ORNAMENTAÇÃO, 

ENTRE OUTROS. 
1.750 DIÁRIA 

27 

LOCAÇÃO DE VEICULO DO TIPO TRIO ELETRICO DE MEDIO PORTE: SENDO 01 

CAMINHÃO TRUCADO COM 11 METROS DE CARROCERIA, COM ESTRUTURA DE 

PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, LED VAZADO, GERADOR DE ENERGIA DE 

180KVA, PALCO DE APRESENTAÇÃO COBERTO, COM CAMARIM E 

BANHEIROS.EQUIPAMENTOS: SONORIZAÇÃO COM CAIXAS DE SOM POTENTES, DE 

MARCAS RENOMADAS, COM SAIDA DE SOM PRA OS QUATRO LADOS DO VEICULO, 

COM 02 CONSOLES, DM7 E CL5 YAMAHA POR SER PEQUENA NO TAMANHO, CUBOS 

DE GUITARRA BAIXO ENTRE OUTROS INSTRUMENTOS, SAIDE EM LAYNE ARRAY E 

SUB, TODAS DA MESMA MARCA, 8 MONITORES DE CHÃO SM400, PROCESSADORES E 

AMPLIFICAÇÃO DA MESMA MARCA DAS CAIXAS USADA, MICROFONES E BACKLINE: 

ATENDER RIDER DAS ATRAÇÕES A SE APRESENTAR AO DECORRER DO EVENTO, 08 

20 HORAS 
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EXTINTORES DE INCENDIO, 02 BRIGADISTAS PRONTO PARA PRIMEIROS SOCORROS, 

ART ELETRICO E ESTRUTURAL. 

28 

SHOW PIROTÉCNICO: CONTENDO OS SEGUINTES ITENS:  01-MORTEIRO 

IMPORTADO DE 8” COM EFEITO BARRIGA DE ALUGUEL. 01-TORTA DE FOGOS EM 

CORES EFEITOS EM W CONTENDO 180 TUBOS. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6” COM 

EFEITO KAMURRO/ CHORRÃO. 01-TORTA IMPORTADA DE CORES COM MULTI 

EFEITOS, CAUSANDO GRANDE EFEITO VISUAL. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 8” 

COM EFEITO ESTRELA PRATEADA/ COCO. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6” COM 

EFEITO CINTILANTE PISCA. 01-TORTA IMPORTADA COM EFEITO METRALHADORA. 

01-TORTA IMPORTADA COM 25 TUBOS DE 3” EM EFEITOS DIRECIONADOS. 01-

MORTEIRO IMPORTADO DE 8” COM EFEITO FOLHA SECA. 01-MORTEIRO IMPORTADO 

DE 6” COM EFEITO DOURADO ESTRELANTE. 01-TORTA IMPORTADA COM 140 TUBOS 

NO MODELO INFINTY SHOW. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6” COM EFEITO 

CRACKER. 01-TORTA IMPORTADA MONTANHA RUSSA. 01-MORTEIRO IMPORTADO 

DE 6” COM EFEITO CASCATA. 01-TORTA PANCADÃO EXTREME IMPORTADA. 01-

MORTEIRO IMPORTADO DE 8” COM EFEITO FOLHA SECA. 

2 SERV. 

 

07. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Em conformidade com o disposto no art. 23, incisos II e IV da Lei nº 14.133/2021, o setor de 

Compras da Prefeitura realizou pesquisa de preços por meio de consulta a contratações similares 

registradas no Banco de Preços, conforme documentação em anexo. 

A pesquisa considerou a necessidade de contratação de estrutura de palco, sonorização, 

iluminação e demais estruturas necessárias à realização de eventos institucionais, culturais, 

esportivos e comemorativos, incluindo todos os serviços correlatos, tais como montagem, operação, 

manutenção e desmontagem, em conformidade com as práticas de mercado. 

Após a consolidação dos dados e análise crítica dos preços, foi apurado o valor global 

estimado da contratação em R$ 4.321.716,65 (quatro milhões, trezentos e vinte e um mil, setecentos 

e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). 

Este valor reflete a média ponderada das cotações obtidas, garantindo maior aderência às 

condições de mercado e observando os critérios de economicidade, eficiência e vantajosidade, 

conforme previsto na legislação vigente. 

 

 

08. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

08.1. Solução pela Locação 

A solução escolhida envolve: 

a) A disponibilidade de equipamentos em bom estado de conservação e em pleno funcionamento, 

como configuração de todos os equipamentos a fim de atender a demanda do evento; 

b) Estruturas aprovadas pelos padrões de segurança e qualidade, instaladas e aprovadas por 

profissional técnico competente para tal, inclusive, na área de engenharia, se necessário, com 

expedição da competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

c) Contratação de seguranças desarmados com experiência e com o treinamento adequado para lidar 

com o público; 

d) Disponibilização de Camarins em bom estado de conservação e higienizados; 

e) Banheiros químicos em boas condições de uso, com limpeza por conta da contratada; 

f) Disponibilidade de transporte de todos os equipamentos e estruturas até os locais indicados pela 

Administração, bem como a remoção, tudo por conta do contratado; 

g) Fornecimento de combustíveis aos geradores por conta da contratada; 
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Conforme exposto no item “Levantamento de Mercado” deste ETP, a opção mais vantajosa 

para a Administração será a contratação de várias empresas para locação dos equipamentos e 

estruturas, com fornecimento de profissionais capacitados, inclusive da área de engenharia 

especializada, capazes de garantir a obediências aos critérios de segurança e ambientais que a 

legislação estabelece, além disso, todos os custos como locomoção, limpeza, instalação e 

desinstalação, contratação e a operação dos equipamentos devem constar das propostas. 

Dessa forma, cumprindo os requisitos legais, as empresas interessadas em participar devem 

estar devidamente inscritas em conselho técnico respectivo e necessário a realização de eventos 

temporários, bem como indicar profissionais capacitados realizar o manejo dos equipamentos 

locados, instalação e desinstalação deles nos locais indicados pela Administração. A emissão dos 

competentes Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, são de responsabilidade da 

empresa contratada, para o grupo de itens que requerem essa comprovação técnica como 

prova da capacidade técnico profissional e operacional. 

Ademais, a qualificação técnica a ser exigida na licitação deve versar sobre a) a Locação 

de Estrutura Metálica para Palcos ou para Edificação Provisória; b) a Locação de Sistemas de 

Sonorização Externa, todos em equipamentos ou escala relacionada aos itens que compõem o objeto 

da futura licitação, sobre palco e sonorização, por representarem os itens com maior importância 

de segurança e qualidade dos eventos. 

Para os demais grupos de itens, devem os licitantes comprovar, por meio de certidões ou 

atestados, a experiência anterior na prestação de serviços de locação e/ou prestação dos referidos 

serviços, em características compatíveis com as previstas na descrição elaborada pela 

Administração, em quantidade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do previsto (arredondado 

para baixo), como forma de demonstração de capacidade técnico-operacional logística de cumprir 

com segurança mínima necessária a execução do futuro contrato, assegurando, assim, o sucesso do 

evento. 

Tendo em vista as características do objeto, consideram-se os serviços como comuns, dessa 

forma, devem ser licitados pela modalidade pregão eletrônico, pelo critério de julgamento “MENOR 

PREÇO, POR GRUPO DE ITENS” e pela forma de execução “empreitada por preço unitário”, 

sendo esse o modelo que melhor se adéqua a solução “b”. Quanto ao modo de disputa, tendo por 

base as experiências anteriores deste órgão, o modo “aberto” demonstrou-se o mais adequado e com 

maiores vantagens. 

 

Exigência de garantia da proposta 

Outra disposição que tem se mostrado de elevada relevância e a exigência de garantia da 

proposta no percentual de 1% (um por cento), nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, a fim de 

evidenciar a seriedade e o compromisso das empresas participantes com os resultados pretendidos 

com o processo. Sobre esse tema, cumpre mencionar que em experiências recentes (PE nº 09 e PE 

nº 10), constatou-se um grande descumprimento de propostas de preços por parte das empresas 

participantes e lances sem o devido comprometimento, casos esses que foram comunicados e 

encaminhados para a apuração de responsabilidade. 

Contudo, essas práticas vêm causando prejuízos ao andamento do processo e gerando risco de 

contratações que não satisfação a necessidade descrita. 



 

 
 11 

A adoção dessa cautela é inibir que empresas que desistiram de suas propostas, apresentem 

habilitações incompletas ou que se negaram a assinar os contratos, sendo assim, a exigência de 

garantia da proposta se tornou meio eficaz de mitigar esses riscos. 

 

Exigência de comprovação econômico-financeira 

Ademais, faz-se necessário a exigência de apresentação de balanço patrimonial dos dois 

últimos exercícios financeiros, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a 

necessidade de avaliar a real capacidade de arcar com os compromissos financeiros envolvidos 

com a execução do objeto por meio de comprovação de patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a contratação, POR GRUPO DE ITENS, nos termos do art. 69 da 

Lei nº 14.133/21.  

Dessa maneira, a análise da capacidade financeira por meio de balanço patrimonial é a melhor 

forma da Administração verificar a capacidade da empresa em assumir compromissos financeiros 

por períodos de grande impacto e os encargos envolvendo a contratação de mão de obra temporária 

(Brigadistas e segurança desarmada) e encargos, de forma a dar maior confiabilidade ao 

cumprimento do objeto. 

 

08.2. Justificativa para serviço contínuo 

A locação de estruturas para eventos pode ser justificada como contratação contínua já que 

está vinculada a um calendário oficial e recorrente de atividades do órgão público, como festividades 

culturais, campanhas educativas, eventos institucionais e comemorações cívicas. Embora cada 

evento seja pontual, a necessidade de estruturas como palcos, tendas, arquibancadas e sonorização 

se repete de forma previsível ao longo do exercício, caracterizando uma demanda permanente da 

Administração.  

A doutrina sobre serviços contínuos sustenta que a continuidade não exige prestação diária, 

mas sim a existência de uma necessidade que se renova de modo regular e cuja interrupção 

comprometeria a atividade administrativa. Nesse sentido, a jurisprudência tem admitido que 

contratações para atender a eventos oficiais podem ser estruturadas como serviços contínuos ou, 

alternativamente, por meio de registro de preços, justamente para evitar a fragmentação em 

múltiplas licitações e assegurar eficiência e economicidade. 

A Lei nº 14.133/2021 reforça que serviços contínuos são aqueles que atendem a necessidades 

permanentes, permitindo prorrogações sucessivas dentro dos limites legais. Assim, tendo em vista 

que a realização de eventos no município de Porto Franco integra a rotina institucional, a 

Administração justifica que a locação de estruturas possui caráter contínuo, pois garante a 

disponibilidade dos bens sempre que necessário, assegura planejamento anual e evita 

descontinuidade na execução das atividades públicas.  

Dessa forma, a interpretação doutrinária e jurisprudencial converge para reconhecer que a 

continuidade não se confunde com uso ininterrupto, mas com a permanência da necessidade 

administrativa, o que legitima enquadrar a locação de estruturas para eventos recorrentes como 

contratação contínua. 
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09. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

De acordo com o que preconiza a Lei 14.133/2021, a eficiência e economicidade são 

princípios norteadores de todo e qualquer processo licitatório, determinando que o planejamento das 

contratações públicas deva sempre considerar o aproveitamento ótimo dos recursos disponíveis. 

Nesse contexto, o parcelamento do objeto é um aspecto que requer análise criteriosa, a fim 

de garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a execução eficiente do contrato. 

 

Justificativa técnica por grupo de itens 

Lote 1 – Estruturas físicas (palcos, arquibancadas e camarins) 

• Esses itens demandam serviços de montagem estrutural, com materiais e técnicas 

semelhantes. 

• Agrupá-los em um mesmo lote garante integração física e logística, evitando 

incompatibilidades de montagem. 

• Permite que empresas especializadas em estruturas concorram de forma competitiva. 

Lote 2 – Energia e suporte técnico (geradores e distribuição elétrica) 

• A infraestrutura energética é um serviço independente, que exige fornecedores com 

expertise em eletricidade e geração de energia. 

• Separar esse lote evita que empresas sem especialização assumam responsabilidades críticas 

de segurança elétrica. 

• Favorece a competitividade, já que há empresas específicas no mercado que atuam apenas 

nesse segmento. 

Lote 3 – Tecnologia audiovisual (painéis de LED, iluminação e sonorização) 

• Esses itens estão diretamente relacionados à produção audiovisual e exigem integração 

técnica entre si. 

• Agrupá-los assegura compatibilidade entre equipamentos e melhor qualidade técnica. 

• O mercado possui fornecedores especializados em soluções audiovisuais, o que amplia a 

concorrência. 

Lote 4 – Serviços de apoio logístico (banheiros químicos) 

• Trata-se de um serviço autônomo, com fornecedores específicos que atuam nesse nicho. 

• Separar esse lote garante maior competitividade e evita sobrepreço ao incluir banheiros em 

pacotes maiores. 

Lote 5 – Segurança desarmada 

• A segurança é uma atividade distinta, regulada por normas próprias e com empresas 

especializadas. 

• Mantê-la em lote separado assegura que apenas empresas habilitadas e com experiência 

concorram. 

Em resumo, a divisão em lotes por grupos de afinidade: 

• Favorece a competitividade, permitindo que empresas de pequeno e médio porte 

participem. 

• Assegura qualidade técnica, pois cada serviço é executado por especialistas. 

• Evita sobrepreço, já que não há agregação artificial de margens em pacotes integrados. 
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• Facilita a fiscalização, pois cada lote tem escopo claro e responsabilidade definida. 

• Esse modelo está em conformidade com os princípios da isonomia, eficiência e 

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021 e reforçados pelo entendimento do 

TCE/MA, que recomenda a divisão em lotes sempre que possível para ampliar a 

concorrência e garantir melhores resultados para a Administração Pública. 

 

A partir do exposto, conclui-se que o parcelamento não só se mostra vantajoso para a 

administração pública no caso em análise, como também é visto como um ganho em eficiência 

administrativa, redução de custos financeiros e melhor aproveitamento dos recursos ao se optar pela 

divisão do objeto. Resta evidente que, sob a ótica da vantajosidade e da eficácia, a contratação de 

várias empresas para execução dos serviços de locação de equipamentos, estruturas e serviços 

operacionais necessários à realização de eventos corresponde à melhor solução para atender às 

necessidades do Município de Porto Franco – MA. 

 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, tendo em vista que em 2025 ainda estava 

implantando os mecanismos de planejamento da nova lei de licitações, não elaborou o Plano Anual 

de Contratações para o exercício de 2026, o que será providenciado para o exercício de 2027. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A seleção de proposta para futura contratação de empresa prestadora de serviços 

especializados de locação de equipamentos, estruturas e serviços operacionais necessários à 

realização de eventos, visa alcançar resultados que estejam alinhados aos princípios e objetivos 

estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a obtenção do maior proveito para a 

administração pública e para a sociedade. Os resultados pretendidos incluem: 

• Atendimento eficiente e eficaz das demandas das diversas unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal de Porto Franco, considerando a natureza e especificidades de cada 

evento a ser realizado; 

• Seleção de propostas que assegurem o melhor custo-benefício para a Administração Pública, 

incluindo análises que considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 

11, I da Lei 14.133; 

• Respeito ao princípio da isonomia, garantindo a igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com tratamento justo e sem favorecimentos ou prejuízos indevidos, em 

conformidade com o Art. 11, II da Lei 14.133; 

• Incentivo à competitividade, evitando-se contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e atuando para coibir o superfaturamento na execução dos 

contratos, conforme estabelecido no Art. 11, III da Lei 14.133; 

• Proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, alinhando 

as práticas de execução dos eventos às diretrizes da sustentabilidade e às exigências legais 

correlatas, conforme preconiza o Art. 11, IV da Lei 14.133; 
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• Contribuir para o desenvolvimento econômico e social do município, mediante a realização 

de eventos que promovam a cultura, educação, esporte e lazer, oferecendo à população local 

e aos visitantes uma experiência de qualidade; 

• Promoção da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza 

das informações sobre os eventos realizados, em observância ao princípio da publicidade e 

das demais normativas do Art. 5º da Lei 14.133; 

• Assegurar uma gestão eficiente dos recursos públicos, adotando práticas de planejamento, 

execução e fiscalização coerentes com os princípios da eficiência e da economicidade. 

Os objetivos traçados estão fundamentados na jurisprudência pertinente à Lei de Licitações, a qual 

estabelece um marco regulatório preciso para as contratações públicas, demandando planejamento 

e ações estratégicas para o alcance dos resultados pretendidos. A expectativa é que, por meio do 

atendimento a estes critérios e da eficiente supervisão dos contratos, seja efetivada uma contratação 

não somente dentro dos aspectos legais e técnicos, mas também alinhada aos interesses da 

coletividade de Porto Franco – MA. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A fim de garantir a adequação da contratação ao interesse público e o alinhamento com as 

diretrizes da Lei 14.133, são necessárias as seguintes providências detalhadas: 

• Elaboração de um plano de gestão de riscos, identificando potenciais problemas que possam 

impactar a execução contratual e medidas de contingência para cada um deles. 

• Definição clara das atribuições dos agentes públicos a serem designados para o 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

• Capacitação dos servidores envolvidos no processo licitatório e na gestão do contrato, com 

foco nas particularidades da contratação de serviços de locação de equipamentos, estruturas 

e serviços operacionais necessários à realização de eventos. 

• Estabelecimento de critérios objetivos para avaliação da qualidade dos serviços prestados, 

com indicadores claros e mensuráveis. 

• Estabelecimento de mecanismos de comunicação eficientes entre a área requisitante, a 

equipe de licitações e a empresa contratada, assegurando o fluxo de informações e a 

resolução ágil de pendências. 

• Alinhamento constante entre as expectativas das diversas unidades administrativas e a 

empresa contratada para evitar discrepâncias entre os serviços contratados e executados. 

• Implementação de processos e estruturas de governança para avaliação contínua, 

direcionamento e monitoramento dos processos licitatórios e dos respectivos contratos, de 

maneira a atender aos objetivos estipulados no Art. 11 da Lei 14.133. 

• Observância das legislações ambientais aplicáveis e adoção de medidas mitigadoras de 

impactos ambientais, de acordo com o Art. 18, XII da Lei 14.133. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Conforme estipula a Lei 14.133, em especial nos seus artigos que abordam a sustentabilidade 

e a necessidade de promover o desenvolvimento nacional sustentável, a contratação de serviços 
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especializados de locação de equipamentos, estruturas e serviços operacionais necessários à 

realização de eventos deve considerar os potenciais impactos ambientais inerentes a essas 

atividades. Assim, realizou-se um levantamento detalhado dos possíveis impactos ambientais, com 

a posterior proposição de medidas mitigadoras. 

Consumo de energia: Os eventos frequentemente demandam uma significativa quantidade 

de energia elétrica, o que pode implicar em aumento da pegada de carbono. 

Medida mitigadora: Utilizar equipamentos de iluminação e sonorização de baixo consumo 

energético e incentivar o uso de fontes de energia renováveis quando possível. 

Geração de resíduos: A execução de eventos gera resíduos sólidos, incluindo embalagens, 

produtos descartáveis e materiais promocionais. 

Medida mitigadora: Implantar programas eficazes de coleta seletiva, reciclagem e 

disposição adequada de resíduos, além de priorizar materiais recicláveis ou biodegradáveis. 

Poluição sonora: Eventos podem gerar níveis elevados de ruído, perturbando a fauna local e 

estressando a flora adjacente. 

Medida mitigadora: Estabelecer limites para os níveis de ruído e criar zonas de 

amortecimento sonoro, respeitando os horários estipulados pela legislação municipal. 

Impacto sobre a biodiversidade: A perturbação de habitats naturais pode ocorrer 

especialmente em eventos realizados em locais abertos. 

Medida mitigadora: Realizar avaliações ambientais prévias para escolha de locais 

adequados, evitando áreas de conservação e promovendo a preservação da flora e fauna local. 

Poluição visual: Estruturas temporárias e propaganda podem afetar a paisagem. 

Medida mitigadora: Utilizar designs que se harmonizem com o ambiente e remove-las 

prontamente após a conclusão do evento. 

Utilização de recursos hídricos: Consumo de água para limpeza de locais e uso por 

participantes. 

Medida mitigadora: Implementar mecanismos de consumo consciente de água, reutilizar 

água não potável quando possível e evitar o desperdício. 

Emissões de gases veiculares: O aumento no fluxo de veículos para transporte de 

equipamentos e público gera emissões. 

Medida mitigadora: Promover o uso de transporte coletivo e de baixa emissão, carona 

compartilhada e opções de deslocamento não motorizado. 

Essas medidas estão alinhadas com o art. 3º da Lei 14.133, que enfatiza a obrigatoriedade do 

desenvolvimento nacional sustentável como um dos princípios norteadores dos processos de 

licitação. Deve-se garantir que tanto a execução quanto o planejamento dos eventos realizem-se sob 

um regime que considere a preservação ambiental, a sustentabilidade e a responsabilidade social 

como vetores essenciais no processo de contratação pública. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 

DA CONTRATAÇÃO 

Após uma análise criteriosa dos aspectos técnicos, financeiros e legais envolvidos no Estudo 

Técnico Preliminar, posicionamo-nos favoravelmente quanto à viabilidade e razoabilidade da futura 
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contratação de empresa prestadora de serviços especializados de locação de equipamentos, 

estruturas e serviços operacionais necessários à realização de eventos para atender às demandas das 

diversas unidades administrativas (secretarias) da Prefeitura Municipal de Porto Franco – MA, 

conforme regido pela Lei 14.133/21. Este posicionamento apoia-se nos seguintes fundamentos: 

• Observância dos princípios da eficiência, da publicidade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5º da Lei 14.133/21), que constituem diretrizes 

essenciais para a contratação pública em questão e que têm sido rigorosamente seguidos no 

decorrer de todo o processo de planejamento e estruturação do Edital. 

• Atendimento ao interesse público (Art. 11 da Lei 14.133/21), tendo sido claramente 

demonstrado que a contratação contribuirá para atingir dos objetivos estratégicos das 

unidades requerentes, gerando resultados positivos para a comunidade Porto Franco – MA. 

• Tratamento isonômico entre os licitantes e estímulo à competitividade (Art. 11 da Lei 

14.133/21), pois o Estudo Técnico Preliminar assegura a igualdade de condições a todos os 

participantes do certame licitatório, contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa. 

• Implementação de processos e estruturas para avaliar, direcionar e monitorar o processo 

licitatório (Art. 11, parágrafo único, da Lei 14.133/21), evidenciando um ambiente de 

integridade e confiabilidade, o que reforça a razoabilidade e adequação do procedimento 

adotado pela Administração. 

• Alinhamento com o planejamento estratégico e compatibilização com o plano de 

contratações anual (Art. 12, VII, da Lei 14.133/21), comprovando que a futura contratação 

está em consonância com as diretrizes organizacionais e com as leis orçamentárias vigentes. 

• Respeito à regra do processo licitatório, que contempla a publicação do ato convocatório e 

a formalização das contratações mediante critérios objetivos e transparentes (Art. 12 I e II 

da Lei 14.133/21). 

• Viabilidade técnica e econômica no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (Art. 18, I e XI, 

da Lei 14.133/21), através da avaliação da capacidade técnica dos potenciais contratados e 

da adequação econômica dos preços apresentados no mercado. 

Com base nessas considerações, conclui-se que a contratação proposta está em plena 

conformidade com os preceitos estabelecidos pela nova Lei de Licitações, assegurando que os 

recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente, racional e com o objetivo de promover o bem-

estar comum. 

Dessa forma, recomenda-se a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e a continuidade das 

fases subsequentes para efetivação da contratação. 

 

15. RESPONSÁVEIS 

15.1. A equipe de planejamento da contratação será composta pelos seguintes servidores: 

a) MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM - Coordenador de Cultura - Matrícula nº 947754; 

b) JOSE CARLOS DA SILVA - Coord. do Gab. Adm. de Juv., Cult., Tur., Esporte e Lazer - 

Matrícula nº 949201. 
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16. LISTA DE ANEXOS: 

Anexo I – Mapa de Riscos 

Anexo II – Cotação de Preços 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

MAPA DE RISCOS 
 

ETAPA: CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de ato designatório da Equipe de Planejamento de Contratação. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Adotar checklist dos procedimentos a serem realizados para o planejamento de 
contratação. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(     ) Gestão do Contrato 

RISCO: Estudos preliminares deficientes. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que contemple, no que couber, os requisitos previstos na lista de 
verificação de licitação para compras e serviços, exceto engenharia e TIC, da AGU. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

(    ) Gestão do Contrato 

RISCO: Contratação e/ou aquisição com preços acima dos praticados no mercado local 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário 
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AÇÃO PREVENTIVA: 

1. Realizar ampla pesquisa de preços junto mercado, e sites governamentais, conforme 

previsto em legislação 

2. Sempre que aditar o contrato, será feita pesquisa de mercado. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: Não renovar o contrato, caso verificado a materialização do risco. 

RESPONSÁVEL: 1. Equipe de Planejamento 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na elaboração do termo de referência. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo licitatório 
ineficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Elaborar checklist que identifique, no que couber, os requisitos previstos no art. 30, da 
IN/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Revisão do termo de referência com inclusão das instruções ausentes. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de aprovação do termo de referência. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Atraso na contratação do objeto. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do Termo de 
Referência. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média ( ) Alta 

DANO: Ausência de designação formal da comissão de contratação ou do pregoeiro. 
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AÇÃO PREVENTIVA: 
Identificar no processo, ato formal da autoridade competente designando a equipe do 
pregão. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento. 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Providenciar o ato de designação da equipe de pregão. 

RESPONSÁVEL: Gabinete do Prefeito 

 

ETAPA: ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Restrição da competitividade, impugnação do edital. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Submissão do processo a análise da Procuradoria Geral do Município. Verificar a 
existência de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro / Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 

ETAPA: PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de publicação do edital. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

DANO: Anulação dos atos praticados. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação do edital". 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de apresentação da 
proposta. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro. 

 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não assinatura do contrato. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor reúne todos os 
requisitos habilitatórios exigidos em edital. 
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RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro / Equipe de Apoio 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação do fornecedor 
mais bem classificado. 

RESPONSÁVEL: Comissão de Contratação / Pregoeiro 

 

ETAPA: PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

DANO: Descumprimento de formalidade legal. 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de checklist contemplando o item "publicação do contrato". 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos  

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade. 

RESPONSÁVEL: Setor de Contratos 

 

ETAPA: DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Designação de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato. Promover 
capacitação dos fiscais/gestor do contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 

 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(    ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falha na prestação dos serviços - Interrupção temporária dos serviços por quaisquer razões. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: 
Serviço prestado de forma ineficiente e inconforme, podendo gerar riscos à segurança 
dos alunos e/ou atraso na entrega da obra 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Acompanhar a execução contratual, de modo a prever situações que possam dar causa 

à interrupção dos serviços. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 
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AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato. 

 

ETAPA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Execução em desacordo com o contrato. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

AÇÃO PREVENTIVA: Notificar e solicitar a resolução imediata. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato  

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Aplicar sanções previstas no contrato. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

 

ETAPA: ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades. Adotar 
controles adicionais como sistemas ou planilhas, dentre outros correlatos. 

RESPONSÁVEL: Gestor do Contrato 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

 

ETAPA: REPACTUAÇÕES / REAJUSTES DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; Uso de índices distintos dos fixados no contrato; Análise inadequada das 

planilhas; Jogo de planilha. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa  (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 

Indicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços (índices). Contar com 
apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar pesquisa de mercado, 
com vista a constatar a permanência da vantajosidade do contrato. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 



 

 

6 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Ajustar os preços conforme o contrato; apurar valores pagos a maior, a fim de que 
sejam efetuadas retenções. Negociar preços mais vantajosos. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

 

ETAPA: GARANTIAS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não apresentação de garantias 

PROBABILIDADE: (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: (   ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Exigir, como condição para início dos serviços, garantias de execução contratual para 
cobertura de prejuízos a terceiros. 

RESPONSÁVEL: Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Retenção de valores correspondentes a garantia até sua efetivação. Execução da 
apólice de seguro. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração 

 

ETAPA: PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não retenção dos valores dos impostos 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

DANO: Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de acordo com o 

Código Tributário do local da prestação dos serviços. 

RESPONSÁVEL: Contabilidade Geral do Município 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. 

RESPONSÁVEL: Contabilidade Geral do Município 

 

ETAPA: EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Falência da empresa, descontinuidade do contrato ou de abandono por parte da empresa 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (    ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X) Alta 

DANO: Serviços não serem prestados, impactando as atividades fim e meio 

AÇÃO PREVENTIVA: Fiscalização constante 

RESPONSÁVEL:  Gestor de Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 

Contratação emergencial e nova licitação, acionamento do seguro-garantia, em caso 
de prejuízo. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração 
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ETAPA: SANÇÕES 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla defesa. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (   ) Média ( X ) Alta 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo 
disciplinar. 

RESPONSÁVEL: Controladoria 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. 

RESPONSÁVEL: Procuradoria do Município  

 

ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não observar se requisitos do contrato foram plenamente atendidos. 

PROBABILIDADE: ( X ) Baixa (   ) Média (   ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta 

DANO: Prejuízo ao erário. 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar a inexistência de ressarcimentos. 

RESPONSÁVEL: Fiscal do Contrato 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a seguradora dos 

inadimplementos, reter valores até o limite do ressarcimento. 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Administração /Gestor do contrato 

 

Porto Franco/MA, 14 de abril de 2026. 

 

RESPONSÁVEIS 

 

 

MARIA CLARA DE SOUSA MILHOMEM 

Coordenadora de Cultura 

Matrícula nº 947754 

 

 

 

JOSE CARLOS DA SILVA 

Coord. do Gab. Adm. de Juv., Cult., Tur., Esporte e Lazer 

Matrícula nº 949201 
 

Equipe de Planejamento 

Portaria n° 014/2026 de 17 de março de 2026. 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

PROC. ADM. Nº 022/2026-SMA 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________ 

E A EMPRESA ________________________, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.º 
10, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________, por sua titular a Secretária de _________________________, 
brasileiro(a), ____________, servidor(a) público(a) municipal, portador(a) da cédula de 
Identidade RG n.° _____________________, SSP-__, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 
_______________, residente e domiciliado(a) na _______________________, na cidade 
de _______/__, Ordenador(a) de Despesas através do Decreto Municipal nº. _____/202_ 
de __________ __________, doravante denominada como CONTRATANTE, e a empresa 
____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, sediada na 
__________________, em ___________________, neste ato representada por _________ 
_______________ (nome e função no contratado), doravante designado CONTRATADO, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 022/2026-SMA e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em 
serviços de locação palco, sonorização, Iluminação e demais estruturas para atender as 
festividades de eventos do Calendário Cultural do município de Porto Franco/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição  Unid. Quant.  V. Unit. V. Total 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL R$  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) doze meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, combustível e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA) 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, ETP e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 1% a 5% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 1% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 
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(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 

2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: ____________________________. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n.º 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Franco-MA, ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________________ 

_______________________ - Ordenador(a) de Despesas 

CONTRATANTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX - Representante Legal 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


